
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

IJNIUARAMA'. 

DECRETO N° 105/2015 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. - • 

PAÇO MUNICIPAL, em 07 de maio de 

.j 	• ;til ;Ck.ritite 
J 

ÁRMANDO 
Secretái:io d 

ANDRÉ LUIS BES 	CORRÊA 

• Secretário Municipa de Fazenda 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO do PARANÁ, no • 

uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.048 de 

18 de novembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de lede novembro de 2014, no valor de 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), para atender à programação constante do 

Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art..1°  

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2014, da Fonte 171 - FNDE-ED. INFANTIL DE 00 á 48 MESES C/C 47713, no valor de 
R$ 284,92 (duzentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos); conforine 

indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 171 - FNDE-ED. INFANTIL DE 00 á:48 
MESES C/C 47713, no valor de R$ 165,08 (cento e sessenta e cinco reais e oito 
centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 30 da e Lei 

Federal n° 4320/64. 	
•t'• 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 105 DE 07/05/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ORGÃO: 17.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17.001. COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E  

SeFUNCIONALla 

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil 

EiNeATIVIDADE/PROJET0/01,:•ESPECIALMO  ISkSTRATURE.Z4‘..P.APESPESA-S 
3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 

~MORMO  

R$ 	450,00 
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